
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº _____________de 2021 
(Do Sr. Afonso Florence e outros) 

 

 

Requer a realização de Audiência Pública 

conjunta com a Comissão de Direitos Humanos e 

Minorias para debater sobre a chamada Faixa ou 

Banda Estendida destinada as Rádios Comunitárias  

pela Resolução 721 da ANATEL. 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Nos termos do Art. 58, § 2°, inciso II, da Constituição 

Federal, combinado com o artigo 255, do Regimento Interno da Câmara 

Federal, requeremos a Vossa Excelência, ouvido o plenário desta Comissão, a 

realização de Audiência Pública, conjunta com a Comissão de Direitos 

Humanos e Minorias  para debater sobre a chamada Faixa ou Banda Estendida 

destinadas as Rádios Comunitárias pela Resolução 721 da ANATEL  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Desde o início das rádios comunitárias, foram destinados 

para elas os canais 200, frequência 87,9, canal 285 frequência 104,9 e 290, 

frequência 105,9.  

Com a possibilidade da migração das AM para FM nos 

últimos anos, foi criada outra faixa que vai de 76 até 87,7, chamada de faixa ou 

de banda estendida, sendo que esse novo espaço, seria destinado as rádios 

comerciais, não comunitárias. 

Porém, em 2020, pela Resolução 721 da Anatel, ficou 

definido que as rádios comunitárias iriam para os canais 198 (87,5), 199 (87,7) 

e 200 (87,9). Assim consta nos parágrafos 3º e 4º da referida resolução: Os 

canais 198, 199 e 200 são reservados para uso exclusivo das estações de 

Radiodifusão Comunitária. 
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Ora, os canais 87,5 e 87,7 são do espaço denominado 

faixa estendida e é do conhecimento de todos que possuem aparelhos de rádio 

que nenhum aparelho contempla essas frequências 87,5 ou 87,7. Ou seja, 

essa resolução da Anatel torna as rádios comunitárias mudas.  

Assim, solicitamos e contamos com o apoio dos nobres 

pares para a aprovação do requerimento. 

Sala das Comissões, de novembro de 2021. 

 

 

AFONSO FLORENCE PT/BA 

 

ALENCAR SANTANA BRAGA 
PT/SP 

 

CARLOS VERA PT/PE 

 

CARLOS ZARATTINI PT/SP 

 

ERIKA KOKAY PT/DF 

 

FREI ANASTACIO RIBEIRO PT/PB 

 

JOSEILDO RAMOS PT/BA 

 

HELDER SALOMÃO PT/ES 

 

JOÃO DANIEL PT/SE 

 

LEONARDO MONTEIRO PT/MG 

 

MARCON PT/RS 

 

MARIA DO ROSÁRIO PT/RS 

 

PADRE JOÃO PT/MG 

 

PROFESSORA ROSA NEIDE 
PT/MT 

 

ROGÉRIO CORREIA PT/MG 

 

WALDENOR PEREIRA PT/BA 
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Requerimento
(Do Sr. Afonso Florence )

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

Audiência Públ ica conjunta com a

Comissão de Direitos Humanos e Minorias

para debater sobre a chamada Faixa ou

Banda Estendida destinada as Rádios

Comunitárias  pela Resolução 721 da

ANATEL.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD215070920600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Afonso Florence (PT/BA)

 2  Dep. Professora Rosa Neide (PT/MT)

 3  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 4  Dep. Marcon (PT/RS)

 5  Dep. Alencar Santana Braga (PT/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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